
DECRETO Nº 6.331, DE 11  DE JULHO  DE 2.013. 

Revoga o Decreto nº. 6.324 de 01 de julho de 2013. 

O Prefeito do Município de Leme, no uso de 
suas atribuições legais, 

 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº. 6324 de 
01 de julho  de 2013, que “Estabelece o procedimento para a elaboração 
dos pareceres jurídicos pela Procuradoria Geral do Município de Leme 
nos termos do artigo 38, p. único, da Lei n° 8.666/93.” 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

 

Leme, 11 de julho de 2.013 

 

 

PAULO ROBERTO BLASCKE 

Prefeito do Município de Leme 

 


